TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 133/2019
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 133/2019[footnoteRef:2] [2:  Nota da Biblioteca:
  Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2171, 23 out. 2019, p. 34-35.
] 

Dispõe sobre o atendimento aos jurisdicionados pela Gerência de Atendimento da Coordenadoria-Geral de Fiscalização (CGF).
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII, c/c o art. 197, do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 592396/2019,
RESOLVE:
[bookmark: _Toc22288574]CAPÍTULO I
DA APLICABILIDADE
Art. 1º Os atendimentos aos jurisdicionados relativos às atividades de competência da CGF serão realizados pela Gerência de Atendimento vinculada à CGF e observarão ao previsto na Resolução destinada à política de atendimento ao jurisdicionado.
Art. 2º As atividades previstas no art. 1º serão subdivididas no âmbito da Gerência de Atendimento de acordo com os seguintes grupos de atribuições:
I - recepção;
II - atendimento.
Art. 3º O “Fluxo de Trabalho – Atendimento”, tratado nesta normativa, será disponibilizado na intranet do TCE-PR, servindo de padrão para o setor que desenvolva as atividades previstas nesta Instrução de Serviço e para os demais atores envolvidos.
Art. 4º O documento do Fluxo de Trabalho referido no art. 3º pode ser alterado mediante publicação na intranet do TCE-PR, desde que não haja infringência a esta Instrução. 
Art. 5º As demais unidades do Tribunal, quando envolvidas nos fluxos de trabalho de que trata esta Instrução de Serviço, contribuirão para seu adequado andamento, nos termos do Regimento Interno.
Art. 6º Os atendimentos observarão padrões de linguagem, escrita e comportamento orientados pelo Tribunal e pela CGF, conforme estabelecido em manuais ou cartilhas, que serão disponibilizados na intranet.
Parágrafo único. Os atendimentos deverão se pautar pela cordialidade, qualidade, veracidade, presteza, eficiência, efetividade, acessibilidade, igualdade, urbanidade, respeito, cortesia e transparência.
[bookmark: _Toc22288575]
CAPÍTULO II
DA RECEPÇÃO
[bookmark: _Toc22288576]Seção I
Do Registro e Classificação das Demandas
Art. 7º A atividade de recepção consiste no recebimento de demandas de atendimento, oriundas de seus diversos canais, bem como na adoção de providências de registro e encaminhamento para os atendentes, de forma automática ou não, permitindo o controle e a conclusão da demanda de forma eficiente.
Art. 8º Os atendimentos ao jurisdicionado ocorrerão pelos seguintes meios:
I - demanda enviada via Canal de Comunicação;
II - comparecimento presencial.
§ 1º O atendimento poderá ser realizado excepcionalmente por telefone, apenas nos casos notadamente urgentes, para os jurisdicionados que não tenham acesso ao Canal de Comunicação.
§ 2º Nos casos em que o jurisdicionado apresentar ao Tribunal demanda de atendimento fora dos canais listados no caput, será orientado a utilizá-los.
Art. 9º Os registros dos atendimentos realizados fora da plataforma de sistemas deverão ser consignados em documento eletrônico, contendo minimamente os seguintes dados:
I - número de protocolo ou de controle;
II - entidade;
III - data;
IV - horário de início ou entrada e horário de encerramento ou saída;
V - assunto(s);
VI - nome do demandante;
VII - número do CPF ou outro documento oficial do demandante;
VIII - nome do atendente.
Parágrafo único. A CGF, a Diretoria Administrativa e o Setor de Segurança podem solicitar o registro de outros dados relativos aos atendimentos, bem como o uso de outras formas de registro.
Art. 10. Deverão igualmente ser objeto de registro eventuais encaminhamentos ou alterações da demanda de atendimento, garantida a integridade dos dados.
Parágrafo único. No registro do encaminhamento deverá constar a data e o setor e o nome da pessoa destinatária.
Art. 11. As demandas de atendimento serão classificadas de acordo com o seu objeto, de forma a permitir a otimização do seu encaminhamento e a obtenção de estatísticas.
Art. 12. A classificação das demandas de atendimento deverá ser padronizada, independentemente do meio pelo qual sejam encaminhadas.
[bookmark: _Toc22288577]Seção II
Da Distribuição de Demandas
Art. 13. Após a classificação, a demanda de atendimento será distribuída para análise e resposta pelos servidores do atendimento, observando-se, salvo casos especiais e justificados, a ordem cronológica do recebimento.
Art. 14. A distribuição das demandas de atendimento deverá ocorrer de forma igualitária e impessoal entre os servidores, sem direcionamentos ou diferenciação de tratamento, salvo nos casos em que a demanda se refira à continuidade de atendimento já em curso.
Parágrafo único. A Gerência de Atendimento da CGF pode estabelecer critérios técnicos para a distribuição das demandas de atendimento entre os seus servidores.
[bookmark: _Toc22288578]CAPÍTULO III
DO ATENDIMENTO
[bookmark: _Toc22288579]Seção I
Da Avaliação de Demandas
Art. 15. A avaliação de demanda de atendimento consiste na verificação do cumprimento de critérios básicos e na compreensão do seu objeto, a fim de permitir que a resposta ao jurisdicionado seja conclusiva e efetiva.
Art. 16. São critérios básicos para a avaliação da demanda de atendimento:
I - competência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
II - legitimidade do demandante, que deve ser jurisdicionado;
III - pertinência do assunto com o serviço de atendimento;
IV - utilização do meio correto para a solicitação do atendimento.
§ 1º Em caso de descumprimento dos critérios previstos nos incisos I e II, o atendimento será finalizado mediante justificativa com base na legislação em vigor.
§ 2º Em caso de descumprimento dos critérios previstos nos incisos III e IV, o jurisdicionado será orientado a procurar o setor competente do Tribunal ou a utilizar o meio correto para formular o a demanda de atendimento, respectivamente.
Art. 17. Ainda que presentes os requisitos previstos no art. 16, o atendimento poderá ser concluído pela impossibilidade de resposta, tendo em vista as seguintes situações apresentadas na demanda:
I - assunto genérico, indefinido, sem nexo, impreciso ou que necessite de documentos e informações não fornecidos ao servidor durante o atendimento;
II - assunto cujos entendimentos e interpretações ainda não estejam amparados em posições consagradas e consolidadas pela doutrina e jurisprudência; 
III - assunto estranho ao domínio da análise técnica e a quaisquer procedimentos de fiscalização utilizados pelo Tribunal;
IV - assuntos apresentados em Consultas ou em outros processos ainda pendentes de apreciação pelos órgãos deliberativos do Tribunal;
V - assunto que verse sobre a regularidade de ato que deva ser analisado por Coordenadoria competente em procedimento fiscalizatório regular previsto nas normativas do Tribunal, como prestação de contas, registro de aposentadoria, admissão de pessoal, comunicação de irregularidade, acompanhamento etc.;
VI - quando ficar caracterizado que a demanda foi apresentada para a cotação de opinativo visando à elaboração de respostas e contraditórios em processos em trâmite, quando o pedido de manifestação se der sobre o mérito do caso;
VII - assuntos com intenção denunciatória e/ou que sejam tratáveis por meio de processo de representação, a ensejar tramitação processual no âmbito do Tribunal.
Art. 18. A demanda de atendimento deverá ser reclassificada caso o assunto atribuído seja incompatível com o seu conteúdo ou exista classificação mais pertinente à matéria em análise.
Art. 19. Preenchidos os requisitos básicos, a demanda poderá ser respondida e concluída pelo servidor ou, sendo necessárias mais informações ou atividades de competência de outras unidades, o fluxo do atendimento seguirá conforme previsto na Seção II.
[bookmark: _Toc22288580]Seção II
Do Auxílio por Outras Unidades
Art. 20. Caso a conclusão da demanda dependa de auxílio de outra unidade, o servidor do atendimento a solicitará e acompanhará todo o trâmite até obter o auxílio necessário.
Art. 21. Será requisitado o auxílio de outras unidades nos casos em que as demandas de atendimento versem sobre levantamentos de dados e correção de bugs nos sistemas do tribunal, fiscalização em andamento ou assunto demasiadamente específico que necessite da manifestação da CGF ou unidade competente.
Art. 22. O servidor do atendimento que estiver responsável por acompanhar a demanda sob auxílio de outra unidade deverá combinar prazo, caso este não esteja previamente estabelecido em normativa ou sistema, para a obtenção de respostas ou medidas necessárias à conclusão da demanda.
Art. 23. Em caso de omissão ou atraso da unidade que prestará o auxílio, o servidor responsável pela demanda de atendimento comunicará o fato ao Gerente do Atendimento da CGF, que adotará as medidas necessárias para a obtenção do auxílio.
Art. 24. Os auxílios em demandas de atendimento que envolvam bugs nos sistemas serão prestados pela Diretoria de Tecnologia da Informação, mediante criação de tarefa dentro da ferramenta do Canal de Comunicação.
Parágrafo único. Considera-se bug em sistema, para fins desta Instrução de Serviço, o erro que revele comportamento anômalo do sistema, fora do padrão para o qual foi programado, que inviabilize seu uso.
Art. 25. Os auxílios em demandas de atendimento que envolvam levantamentos de dados e melhorias nos sistemas de fiscalização do Tribunal serão prestados pela CGF.
§ 1º Os auxílios a serem prestados nos casos do caput serão solicitados pelo Gerente de Atendimento da CGF, contendo a fundamentação do pedido, mediante abertura de demanda na intranet para a CGF.
§ 2º Os pedidos de levantamentos autorizados pela CGF seguirão para a Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização, que deverá fornecer os resultados para o setor de Atendimento e comunicar à CGF a conclusão do auxílio.
§ 3º Os pedidos de alteração ou melhoria em sistemas autorizados pela CGF serão submetidos ao processo de planejamento como nova demanda fiscalizatória, seguindo o respectivo fluxo de trabalho, nos termos da Instrução de Serviço da CGF, que deverá fornecer resposta ao setor de Atendimento quanto às medidas adotadas.
§ 4º Os pedidos de auxílio poderão ser negados pela CGF, mediante justificativa e apresentação de outra solução que possibilite a conclusão do atendimento ao jurisdicionado.
[bookmark: _Toc22288581]Seção III
Da Conclusão das Demandas de Atendimento
Art. 26. Após fornecer a resposta da demanda ao jurisdicionado, o servidor concluirá o atendimento fazendo os registros complementares, caso necessário.
Art. 27. Verificando-se que a conclusão da demanda foi inadequada, inconsistente ou incompleta, o servidor responsável pelo atendimento entrará em contato com o jurisdicionado retificando as orientações o mais breve possível, mantendo-se os respectivos registros.
Parágrafo único. A correção da resposta da demanda de atendimento será realizada, preferencialmente, por abertura de mensagem inversa ao jurisdicionado pelo Canal de Comunicação.
[bookmark: _Toc22288582]CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS DO ATENDIMENTO
[bookmark: _Toc22288583]Seção I
Do Canal de Comunicação
Art. 28. As características, funcionalidades, manutenção, acesso e adequado uso do Canal de Comunicação pelos jurisdicionados e pelos servidores do Tribunal serão regulamentados em instrumento normativo próprio.
§ 1º Excetuados os casos em que seja necessária a abertura de tarefa interna ou externa, a conclusão das demandas enviadas via Canal de Comunicação deverá ser realizada em 7 (sete) dias úteis, contados do recebimento da demanda.
[bookmark: _Hlk14967891]§ 2º Quando for necessária a abertura de tarefa interna para Coordenadoria, a conclusão das demandas enviadas via Canal de Comunicação deverá ser realizada em 30 (trinta) dias úteis.
Art. 29. O Canal de Comunicação é o meio mais indicado de atendimento, devendo ser estimulada a sua utilização pelos jurisdicionados, ou de instrumento semelhante que eventualmente venha a lhe substituir.
Art. 30. O servidor do atendimento utilizará a funcionalidade “tarefa” para obtenção de auxílio por outra unidade, como nos casos de correção de bugs pela Diretoria de Tecnologia da Informação, demandas relacionadas a problemas com o sistema da Atoteca, a cargo da Biblioteca, dentre outras unidades disponíveis para interação no sistema.
Art. 31. O servidor do atendimento utilizará a funcionalidade de “tarefa externa” do Canal de Comunicação para solicitar documentos e informações complementares ao jurisdicionado, com vistas à conclusão do atendimento.
§ 1º Caso a tarefa não seja respondida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis do seu envio, a demanda de atendimento poderá ser concluída pelo servidor com a justificativa prevista no art. 17, inciso I. 
§ 2º A funcionalidade de “tarefa externa” também poderá ser utilizada para solicitar a ciência do jurisdicionado quanto às medidas que estão sendo adotadas internamente, com vistas à solução da demanda.
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Do Atendimento Presencial
Art. 32. O atendimento presencial será realizado por ordem de chegada, dando-se preferência aos atendimentos agendados.
Parágrafo único. O atendimento presencial não agendado deverá ser iniciado preferencialmente em, no máximo, uma hora após a chegada do demandante.
Art. 33. O agendamento do atendimento presencial será realizado por telefone ou presencialmente, informados os dados previstos no art. 9º, bem como os assuntos sobre os quais versarão o atendimento.
Parágrafo único. O atraso superior a 10 (dez) minutos ou o não comparecimento do jurisdicionado resultará no cancelamento do agendamento.
Art. 34. A CGF poderá estabelecer, por meio de Nota Técnica, assuntos sobre os quais prestará atendimento apenas de modo agendado.
[bookmark: _Toc22288585]CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 35. A CGF poderá estabelecer em Nota Técnica horários específicos para a prestação de atendimentos presenciais, considerando a necessidade de realização de outras atividades pelo setor de Atendimento.
Art. 36. Deverá ser dada ampla divulgação quanto ao conteúdo desta Instrução de Serviço, assim como de eventuais alterações que venham a ocorrer.
Art. 37. As disposições desta Instrução de Serviço podem ser utilizadas, a critério próprio, por unidades do Tribunal não elencadas no art. 1º.
[bookmark: _Hlk15894171]Art. 38. Os prazos previstos nesta Instrução deverão ser observados, ressalvados os casos em que, mediante justificativa, a situação apresentar especial complexidade.
Art. 39. Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 18 de outubro de 2019.

- assinatura digital -
[bookmark: _Hlk536444639]Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente
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